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Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB

11111 2192r201g

INDICAÇÃO '2019
(Do Senhor Deputado Rafael Prudente - MDB)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio do
Departamento de Trânsito do
Distrito Federal -- DETRAN/DF, a
instalação de iluminação das faixas
de pedestres localizadas em toda a
extensão da Avenida das Jaqueiras,
entre a localidade conhecida como
Sudoeste Económico e a Região
Administrativa do Cruzeiro - Região
Administrativa do
Sudoeste/Octogonal -- RA XXII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL. nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a
instalação de iluminação das faixas de pedestres localizadas em toda a extensão da
Avenida das Jaqueiras, entre a localidade conhecida como Sudoeste Económico e a
Região Administrativa do Cruzeiro - Região Administrativa do Sudoeste/Octogonal -

JUSTIFICAÇÃO
RA XXll

©
As referidas faixas de pedestres necessitam urgentemente de Iluminação,

pois ficam localizadas próximas a árvores, deixando o local escuro, causando
acidentes e atropelamentos, inclusive graves.

Há estudos que indicam que a maioria dos casos de atropelamentos
ocorrem no período noturno quando a visibilidade de condutores e pedestres fica
prejudicada.

Ainda pode-se constatar que o grande número de pedestres e
transeuntes, naquela região, não possuem nenhuma segurança para atravessar a
rua.

Por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para melhoria da
qualidade de vida da nossa comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido
de aprovarmos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em :)
/

RAFAELPRÜDENTE
Depurado Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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